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2024 o Sr(a) presidente explanou sobre os trabalhos 
realizados, e demais ações da secretaria, e sobre 
um pouco do planejamento do seguinte ano. E por 
fim  Sr. Presidente deu por encerrada a reunião às 
9 h(s) e 30 min(s), e eu Deivid Manzoli dos Santos 
lavrei a presente ATA, sendo lida e aprovado por 
unanimidade, dou fé e assino a mesma.

Luiz Eduardo Tesch
PRESIDENTE DO CONSELHO

Secretaria de Meio Ambiente com seu representante
Jéssica Barrere Silva - Titular

Secretaria Municipal de Agricultura com seu(sua) 
representante
Ianesmara Soares Dias Wolfgram - Titular

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos com 
seu(sua) representante
Maria da Penha Vilela - Titular

Grupo de Acompanhamento do Legislativo - GAL 
com seu(sua) representante
Antônio José Ramos - Suplente

COOABRIEL - Cooperativa Agrária dos Cafeicultores 
de São Gabriel da Palha com seu(sua) representante 
Sandro Marques De Souza - Titular

ASCAT - Associação de Catadores de Materiais 
Recicláveis de São Gabriel da Palha com seu(sua) 
representante José Antônio Pereira Nunes 
- Suplente

CDL - Câmara dos Dirigentes Logistas com seu(sua) 
representante
Gláucia Wutkowski Fernandes Dias - Titular

Protocolo 1632703

ATA DE REUNIÃO

Ata da 03ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMMASA 
- 2024. Assunto: 1. Processo nº 8391/2023 em nome 
de Atual Petróleo LTDA EPP atividade 24.01 / Posto 
revendedor de combustíveis, com uso de qualquer 
tanque, ou posto de abastecimento de combustíveis 
(não revendedor), com uso de tanque enterrado; 2. 
processo nº 5627/2024 em nome de SGP Consultoria 
e Associados LTDA atividade 18.01 - Loteamento 
predominantemente residencial ou para conjuntos 
habitacionais; 3. Membros para composição da 
JARIA do COMMASA; 4. Outros assuntos.  Ao dia 13 
de Setembro de 2024, às 08 h(s) e 10 min(s), se fez 
a primeira chamada e verificou-se o preenchimento 
de quórum suficiente para abertura dos trabalhos, 
onde reuniram-se o Sr. Presidente Thales Nunes 
Félix e os conselheiros representantes da: Secretaria 
de Meio Ambiente com seu(sua) representante 
Deivid Manzoli dos Santos - suplente; INCAPER - 
Instituto Capixaba de Pesquisa e Extensão Rural 
com seu(sua) representante Célio Roberto Cuquetto 
- Suplente; IDAF - Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal com seu(sua) representante Alex Fabiane 
Krupka Gomes - Suplente; CESAN - Companhia 
Espírito Santense de Saneamento com seu(sua) 
representante Douglas Ahnert Schram - Suplente; 
Secretaria Municipal de Agricultura com seu(sua) 
representante Ianesmara Soares Dias Wolfgram - 
Titular; Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

com seu(sua) representante Maria da Penha Vilela 
- Titular; Procuradoria-Geral Municipal com seu(sua) 
representante Leidiana Will Verneki - Suplente; 
COOABRIEL - Cooperativa Agrária dos Cafeicultores 
de São Gabriel da Palha com seu(sua) representante 
Sabrina Gobbi Scaldaferro - Suplente; ASCAT - 
Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
São Gabriel da Palha com seu(sua) representante 
José Antônio Pereira Ramos - Suplente; MPA 
- Movimento dos Pequenos Agricultores com 
seu(sua) representante Wagner Wernek Knack 
- Titular; CDl - Câmara dos Dirigentes Logistas 
com seu(sua) representante Gláucia Wutkowski 
Fernandes Dias - Titular. Se encontravam ausentes 
os representantes das seguintes instituições: 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Gabriel 
da Palha; APESG; Grupo GAL; Secretaria Municipal 
de Educação. UNIVEST. Iniciou-se com a fala o 
Sr(a). Deivid Manzoli dos Santos realizando a leitura 
da ATA da reunião anterior, sendo aprovada com 
ressalvas que seja feita as correções de ortografica e 
contextualização, posterior a isto foi justificado a não 
participação do Srº Luiz Eduardo Teschi e Srª Jéssica 
Barrere Silva em virtude de férias dos mesmos. 
Sendo assim passou-se para a apresentação dos 
pontos da pauta. : 1. Processo nº 8391/2023 em 
nome de Atual Petróleo LTDA EPP atividade 24.01 
/ Posto revendedor de combustíveis, com uso 
de qualquer tanque, ou posto de abastecimento 
de combustíveis (não revendedor), com uso de 
tanque enterrado onde o Srº. Deivid Manzoli dos 
Santos  informou que se trata de um licenciamento 
ambiental de regularização de Classe III, a ser 
apreciada pelo Conselho, CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 076/2024 - SEMMA, apresentando a 
minuta da Licença Ambiental na integralidade com as 
condicionantes imposta, sendo submetida a votação 
e aprovada por unanimidade, sendo a licença 
emitida sob a referente LMAR/Nº 18/2024/ 
CLASSE III; 2. processo nº 5627/2024 em nome 
de SGP Consultoria e Associados LTDA atividade 
18.01 - Loteamento predominantemente residencial 
ou para conjuntos habitacionais onde o Srº. Deivid 
Manzoli dos Santos  informou que se trata de um 
licenciamento ambiental prévio de Classe III, a ser 
apreciada pelo Conselho, CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 076/2024 - SEMMA, apresentando a 
minuta da Licença Ambiental na integralidade com as 
condicionantes imposta, sendo submetida a votação 
e aprovada por unanimidade, sendo a licença 
emitida sob a referente LMAP/ Nº 01/2024/ 
CLASSE III; 3. Membros para composição da JARIA 
do COMMASA, foi aberto para colocarem os nomes 
a disposição, onde os nomes indicados e aprovados 
por unanimidade foram Helton Bruno Pessi, Leidiana 
Will Verneki e Alex Fabiane Krupka Gomes, ficando 
assim composta a JARIA do COMMASA. 4. Outros 
assuntos - não se obteve outros informe, sendo 
assim o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião 
às 9 h(s) e 27 min(s), e eu Deivid Manzoli dos Santos 
lavrei a presente ATA, sendo lida e aprovado por 
unanimidade, dou fé e assino a mesma.

Thales Nunes Félix
PRESIDENTE DO CONSELHO (Interino)

Secretaria de Meio Ambiente com seu representante 
Deivid Manzoli dos Santos - Suplente

INCAPER - Instituto Capixaba de Pesquisa e Extensão 
Rural com seu(sua) representante Célio Roberto 
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Cuquetto - Suplente

IDAF - Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal 
com seu(sua) representante Alex Fabiane Krupka 
Gomes - Suplente

CESAN - Companhia Espírito Santense de 
Saneamento com seu(sua) representante Douglas 
Ahnert Schram - Suplente

Secretaria Municipal de Agricultura com seu(sua) 
representante Ianesmara Soares Dias Wolfgram 
- Titular

MPA - Movimento dos Pequenos Agricultores com 
seu(sua) representante Wagner Wernek Knack 
- Titular

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos com 
seu(sua) representante Maria da Penha Vilela 
- Titular

Procuradoria-Geral Municipal com seu(sua) 
representante Leidiana Will Verneki - Suplente

COOABRIEL - Cooperativa Agrária dos Cafeicultores 
de São Gabriel da Palha com seu(sua) representante 
Sabrina Gobbi Scaldaferro - Suplente

ASCAT - Associação de Catadores de Materiais 
Recicláveis de São Gabriel da Palha com seu(sua) 
representante José Antônio Pereira Nunes 
- Suplente

CDL - Câmara dos Dirigentes Logistas com seu(sua) 
representante Gláucia Wutkowski Fernandes 
Dias - Titular

Protocolo 1632712

ATA DE REUNIÃO

Ata da 04ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMMASA 
- 2024. Assunto: 1. Processo nº 2097/2023 em nome 
de Print Shop Indústria e Confecções LTDA  atividade 
13.07 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
NÃO ESPECIFICADOS, COM ESTAMPARIA E/
OU TINTURA E 14.02 - CONFECÇÃO DE ROUPAS 
E ARTEFATOS EM TECIDO, DE USO PESSOAL, 
DOMÉSTICO E INDUSTRIAL, COM ESTAMPARIA, 
TINGIMENTO E/OU UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS.; 2. Definição do Presidente da Junta de 
Avaliação de Infrações Ambientais do COMMASA em 
Segunda Instância; 3. Outros Assuntos; Ao dia 06 de 
Dezembro de 2024, às 08 h(s) e 10 min(s), se fez a 
primeira chamada e verificou-se o preenchimento de 
quórum suficiente para abertura dos trabalhos, onde 
reuniram-se o Sr. Presidente Luiz Eduardo Tesch 
e os conselheiros representantes da: Secretaria 
de Meio Ambiente com seu(sua) representante 
Jéssica Barrere Silva - Titular Deivid Manzoli dos 
Santos - suplente; Procuradoria Geral do Município 
com seu(sua) representante Helton Bruno Pessi - 
Titular; Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
com seu(sua) representante Maria da Penha 
Vilela - Titular; COOABRIEL - Cooperativa Agrária 
dos Cafeicultores de São Gabriel da Palha com 
seu(sua) representante Sandro Marques de Souza 
- Titular; INCAPER Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extenção Rural com seu(sua) 
representante Vinício Oliosi Favero - Titular e Samara 

de Souza Silva - Suplente;  ASCAT - Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis de São Gabriel 
da Palha com seu(sua) representante José Antônio 
Pereira Ramos - Suplente; Acompanhamento 
Legislativo da Igreja Católica - GAL com seu(sua) 
representante Amrarildo Ferreira - Titular e 
Antônio José Ramos - Suplente; CDl - Câmara dos 
Dirigentes Logistas com seu(sua) representante 
Gláucia Wutkowski Fernandes Dias - Titular; MPA 
Movimento dos Pequenos Agricultores com seu(sua) 
representante Wágner Ernek Knack - Titular. Se 
encontravam ausentes os representantes das 
seguintes instituições: Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de São Gabriel da Palha; APESG; Secretaria 
Municipal de Educação; UNIVEST; IDAF; CESAN; 
Secretaria Municipal de Agricultura. Iniciou-se com a 
fala o Sr(a). Deivid Manzoli dos Santos realizando a 
leitura da ATA da reunião anterior, sendo aprovada 
por unanimidade. Sendo assim passou-se para a 
apresentação dos pontos da pauta. : 1. Processo 
nº 2097/2023 em nome de Print Shop Indústria e 
Confecções LTDA  atividade 13.07 - FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS, 
COM ESTAMPARIA E/OU TINTURA E 14.02 - 
CONFECÇÃO DE ROUPAS E ARTEFATOS EM 
TECIDO, DE USO PESSOAL, DOMÉSTICO E 
INDUSTRIAL, COM ESTAMPARIA, TINGIMENTO 
E/OU UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. 
onde a Srª. Jéssica Barrere Silva  apresentou o 
processo que se trata de um licenciamento ambiental 
de regularização de Classe III, a ser apreciado pelo 
Conselho, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 076/2024 - SEMMA, apresentando a minuta 
da Licença Ambiental na integralidade com as 
condicionantes imposta, sendo submetida a votação 
e aprovada por unanimidade, sendo a licença 
emitida sob a referente LMAR/Nº 18/2024/ 
CLASSE III; 2. Definição do Presidente da Junta 
de Avaliação de Infrações Ambientais do COMMASA 
em Segunda Instância onde o Srº. Luiz Eduardo 
Tesch explanou sobre a importância dos trabalhos 
da junta, onde o nome indicado para presidente da 
mesma foi Srº Helton Bruno Pessi, sendo aprovado 
por unanimidade.  3. Outros assuntos. Por fim não 
havendo mais assuntos a se tratar Sr. Presidente 
deu por encerrada a reunião às 9 h(s) e 20 min(s), e 
eu Deivid Manzoli dos Santos lavrei a presente ATA, 
sendo lida e aprovado por unanimidade, dou fé e 
assino a mesma.

Luiz Eduardo Tesch
PRESIDENTE DO CONSELHO

Secretaria de Meio Ambiente com seu representante
Jéssica Barrere Silva - Titular

Procuradoria Geral do Município com seu(sua) 
representante
Helton Bruno Pessi - Titular

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos com 
seu(sua) representante Maria da Penha Vilela 
- Titular

Grupo de Acompanhamento do Legislativo - GAL 
com seu(sua) representante
Amarildo Ferreira - Titular

MPA Movimento dos Pequenos Agricultores com 
seu(sua) representante Wágner Ernek Knack 
- Titular


